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D E C R E T O NQ 72_8 

de 30 de junho de 1965 

O Prefe i to Hunicipal da Estância de São José d.os 
Campos, usando de súas atribuições , nos tPrmos do arti~o 52, da Lei 
Orgânica dos l·lunicfnios, 

a"SOLVE : 

1rtigo 1 1:2 - EXOIIT!R m, a oerlido , o sr . JOSg ·) 4 GIL 
T -:.L.lA CA!iPI\:T.4TTI , do cargo 1e Aotoris ta , nadrão 119 11 , do Quadro >i e Fun 
cionários da Prefei t ur a da l"'stância, a contar do dia 23 p .paplado. 

Arti~o zg_ ~ste decreto entrará em vi~or na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em fário . 

A / / 

Prefeitura da rstancia de Jos~' dos Campos , ?O 
de junho de 1965 . 

riegi strado e 
tração , aos trinta dias do ~ês de 
cinco . 

Dr. Jose i r ondes Pereira 
Prefei t ~·~unicioal 

I \ -
I public do no de Ad mi ni..s. 

novec~ntos e sessent a e 
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